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ttToma obrigatória a instalação de caixas eleüômcos

póprio paru atendimento de portadotes de

deficiência ffsica nas agências bancárias do

Município do Rio Grande, e dá outras providências."

Artl"- Fica obrigatóda a instalação de caixa eletrônico proprio para atendimento aos

portadores de deficiência fiísica nas agências bancárias do Município do Rio Grande.

AÍt.2" - Cada açncia bartcáne- deverá ter pelo menos um (01) caixa eletrônico adaptado

para pessoas portâdoras de necessidades especiais;

ÂÍt.3" - O caixa eletrônico â que se refere o artigo anterior deverá ter meüdas adequadas

pxr- operzção por usuários de cadeiras de rodas ou coflter dispositivo que possibilite a

elevação da cadeira de rodas ao nível de altura do referido equipamento.

a) advertência: na primeira autuação, o estâbelecimento será notificado paÍa que efetue a

rcgolanzqão da pendência em até 10 (dez) dias úteis;
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b) multa: persistindo a infrz.çío, será aplicada multa

(Unidades de Referência Municipal); VISTO

Presidente

no valor de 10.000 URMs

Ârt.4" - Â agencia barrcânq que infringir o disposto nestâ Iri ficará suieito às seguintes

penalidades:
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c) reincidência: se, em até 30 (tÍinta) dias úteis âpós apricação da mula, não houver

regierlztçào da situação, seú apücada uma segunda multa no valor de 20.000 (vinte mil)

URMs (mil Unidades de Referência Municipal);

c) interdição: se, após 30 (trinta) dias úteis da aplicação da seg,nda multa, persisú a

infração, o Município procederá a interdiçào da agência, posto ou sala de atendimento.

P,nág,'fo único - o sindicato do Empregados dos Estabelecimentos Bancários poderá

representar junto ao Município contra o(s) infrator(es) desta Lei.

ÂrL6" - Os estabelecimentos bancários terão 90 (noventa) .lias, a contar da dzra da

aprovaçào desta Iri, para adoarem as medidas exigidas.

AÍt.7" - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Rio G de 2010.

Luciane
Vere

Branco

VISTO

Presidente

ora do PMDB
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Presidente da

Constitucionais, Juridicas, Regimentais eé adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, / C de 2o/o

Jurídico

ESPACEO

Na condição lator (a):I) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
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) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
) O presente projeto atende as noÍmÍls Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica

0 de2o{o

)a

o (a) Vereador (a)

({) Fica deferido, a pedido do Retator, o prazo do aí.42, § 1", do Regimento Interno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento úterno.

Delibemu a Comissâo de:
(() Enviar ao Consultor JurÍdico.
( ) Não enüar ao Consultor Jurídico.

p;oc,ra,,*,){ae AL4,i L de 20la

PARECER JT]RÍDICO

( )Em anexo
( ,[ O prcsente projeto atende as normás
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Estado do Rio Grande do Sul

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO, JUSTIÇ^, SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PRocEsso..... .!1k.51
r)

PARECER

como
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

Qf colsutucroNAl

O INCONSTTTUCIONAL

OANTIJURÍDICO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, .......... de de

-Presidente

retário

Membro

cÂnTIENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE



cÂuena MUNIcIPAL Do Rro cRANDE

comrssÃo DE oRÇAMENTo, FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

PROCESSO N': \ âolo TIPO/N":

AUTOR: à í\e Q'àír

A Comissâo de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata às srras atribuições (Orçamentiiri4 Tributríri4 etc....), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota, quanto ao mérito, pela sua:

(.,-) Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Justificativa

o

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

o

de

e Vice- sidente

Membro
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DOE ORGAOS, DOE SAJIGIIE: SÁLVE VIDA§!
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